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DECRETO MUNICIPAL Nº 4.160, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de
Educação para 2021/2022.

 

PAULO CEZAR CASARIL, Prefeito de Realeza, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o

que estabelece a Lei Municipal nº 1.421, de 

03/04/2012, DECRETA: 

 

 Ficam nomeados os profissionais indicados pelas entidades, de acordo com os segmentos:

 

I - Representantes do Executivo Municipal: 

 

* Jolsane Aparecida de Siqueira 

* Geraldina Gamla Bedin 

 

II - Representantes dos diretores e docentes do Ensino Fundamental - Anos Iniciais da Rede Municipal de Ensino: 

 

* Sônia Klagemberg Fassina 

* Dálcio Korb 

 

III - Representantes dos diretores e docentes da Rede Estadual de ensino: 
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* Moacir Marchi Furtado 

* Ciliane de Lurdes Berto 

 

IV - Representantes da Instituição Pública de Educação Especial: 

 

* Sônia Maciel de Souza 

* Páscoa Leocádia da Silva 

 

V - Representantes dos Conselhos Escolares da Rede Municipal: 

 

* Carla Denise Renner 

* Mariza Gonçalves Pozzebon 

 

VI - Representantes dos Conselhos da Rede Estadual: 

 

* Lionara Longaretti Soares 

* Lizabete Woycik Karnikowski 

 

VII - Representantes das Direções/Coordenações e Docentes da Educação Infantil: 

 

* Gilberto Valdecir da Silva Luz 

* Lucimar Johansonn 

 

VIII - Representantes do Ensino Privado: 

 

* Eva da Silva Chicanowski 



Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

* Jussani Souza Neto Locatelli 

 

IX - Representantes dos Diretores e Docentes do Ensino Superior: 

 

* Antônio Marcos Myskiw 

* Cládis Graboski 

 

 Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 22 de fevereiro de 2021. 

 

PAULO CEZAR CASARIL 

Prefeito 

 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais:
01/03/2021
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